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TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Nº003/2024 

ÓRGÃO SOLICITANTE: CAMARA MUNICIPAL DE JACIARA-MT 

 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada na fabricação de MÓVEIS PLANEJADOS DE MDF 
incluindo materiais e instalação, para execução de mobiliários de uso da Câmara Municipal de 
Jaciara/MT. 

1.1. Especificações e quantidades 

Item
  

Descrição  Qtd  Valor Unit.  
Valor  
Total  

1  

Mesa em MDF Terrino todo 
engrossado em 45mm de espessura 
1830 mm de comprimento por 700 
mm largura e 780 mm altura 
contendo armário com  2 gavetas 
sendo uma delas com chave e um  
nicho aberto e também  uma base 
para CPU, com acabamento em fita 
borda de 45mm; Puxadores slim 
prata em alumínio; com sapata 
regulável em aço carbono e 
plástico. Conforme prospecto 
(Anexo I) 

10 R$ 3.375,00 R$ 33.750,00 

2 

Armário aéreo em MDF terrino, 
dublado em 30mm de espessura, 
1830mm de comprimento por 
800mm de altura e 300mm de 
profundidade, contendo 3 portas 
em MDF 15mm de espessura,  com 
puxadores slim prata em alumínio, 

10 R$ 1.925,00 R$ 19.250,00 
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com dobradiça super alta e pistão 
com amortecedor, 3 nichos aberto, 
acabamento em fita borda de 
30mm; conforme prospecto (anexo 
II) 

  TOTAL       R$ 53.000,00 

 

1.2 O prazo de vigência da contratação é de 90(noventa) dias contados da assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 

1.3. Da natureza do objeto 

O objeto não se enquadra como serviços especiais, conforme regramento municipal, sendo que 
os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, com características e 
especificações usuais de mercado. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A aquisição visa mobiliar diversos espaços da Instituição, se utilizando de armários 
produzidos em madeira do tipo MDF, o chamado Mobiliário Planejado, desenvolvidos sob 
medida para cada local necessário. 

2.2 Os ambientes possuem especificidades de medidas individualizadas, em consonância com o 
levantamento de projetos e layout dos referidos prédios construídos dentro da instituição. Há a 
necessidade de organização de muitos espaços físicos, como móveis para gabinetes e outros 
ambientes fabricados em madeira (MDF) com e sem partes de vidro. 

2.3 Com a expansão das instalações reforma de edificações e reestruturação dos bens imóveis da 
Instituição se faz necessária a confecção de mobiliários para atender na plenitude o 
desenvolvimento das atividades. 

2.4 O quantitativo foi elaborado com base em suas necessidades. 

2.5 Dadaà necessidade de contratação de atendimento aos ambientes internos ser estabelecida 
para a implantação de móveis (armários, mesas, etc.) para atendimento da demanda da 
instituição, observou-se que os móveis deveriam ser fabricados sob medida aos ambientes e 
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instalações definidos pela Administração, visto a existência dos ambientes já estabelecidos na 
instituição, necessitando-se apenas de equipar o seu espaço interno. Assim, a finalidade é de que 
os móveis internos sejam instalados de modo adequado em vãos previamente estabelecidos, 
como parte inferior de bancadas. Dessa forma, a contratação mais adequada desse serviço versa 
sobre a execução de móveis planejados, ou seja, sob medida, com vistas a minimizar ou até 
mesmo eliminar o risco de aquisição de móveis com dimensões preestabelecidas que 
eventualmente não se encaixem perfeitamente nos espaços previamente estabelecidos, não 
apresentando estética adequada e ainda podendo gerar riscos de acidentes. 

3. DOS PARÂMETROS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. O presente processo se dará através de dispensa eletrônica, conforme no inciso II do art. 
75 da Lei Federal 14.133/2021. 

3.3. Será facultado aos proponentesde vistoria prévia (visita técnica), para conhecimento da 
estrutura existente, devendo ser previamente agendado junto ao Setor Administrativo da Câmara 
Municipal de Jaciara-MT 

3.4. Não será admitida a participação de consórcios. 

3.5. Não será admitida a participação de cooperativas. 

3.6. Não será admitida a subcontratação. 

3.7.  Do agrupamento de itens em lotes. 

3.7.1 Apresente contratação ocorrerá em item único, uma vez que garante a padronização dos 
moveis, nem como a economia de escala proporcionada pela escolha. Ademais não causa ofensa 
aos ditames legais uma vez que se trata de serviços de mesma natureza, evitando assim a 
restrição da competitividade 

 

4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

4.1. Não serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de preços. 

 

5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
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5.1. Habilitação Jurídica 

Registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual ‐ CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;; 

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

5.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria‐Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, Inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora‐Geral da Fazenda Nacional (FEDERAL). 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre (ESTADUAL). 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (MUNICIPAL). 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII‐A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto‐Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; (DÉBITOS TRABALHISTAS). 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; (Inscrição Estadual ou Municipal). 
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5.3. Qualificação técnica 

5.3.1 - Atestado Capacidade Técnica da empresa responsável que comprove (m) que tenha 
executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, 
municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas. 

a) CNPJ da licitante e endereço atualizado da empresa; 

b) Nome completo, telefone e assinatura do responsável pela sua emissão. 

c) Se emitido por pessoa jurídica de direito privado, deverá constar o reconhecimento de firma 
passada em cartório do titular da empresa que firmou a declaração.  

 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. A execução dos serviços será realizada com materiais de primeira qualidade com garantia do 
fabricante de no mínimo 12 meses contra defeitos de fabricação e montagem. 

6.2. Os objetos devem ser/estar adequadamente transportados e acondicionados, de forma a 
evitar quebras, entortamento/encurvamento, riscos, rachaduras, lascas, ou perda de qualidade dos 
materiais, devendo estar em perfeitas condições de uso no momento da entrega, ou seja, na 
entrega instalada; 

6.3. Devem ser entregues de acordo com as especificações do contrato, com todas as peças 
necessárias para a montagem dos mesmos, que deverão ser montados pela contratada 

 

7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

7.1. Da contratada 

Obriga-se a empresa vencedora: 

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato, 
limitada ao quantitativo de cada item; 

b) ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes no Edital, em 
consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas pela 
legislação em vigor; 
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c) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto do 
edital; 

d) reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em que se 
verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata substituição 
dos mesmos; 

e) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando da 
entrega do produto; 

f) apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do produto 
fornecido, assim como amostra para análise pela Administração, sem qualquer ônus adicional; 

g) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato; 

h) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificações 
exigidas na licitação; 

i) estender aos contratos objeto, os benefícios e promoções oferecidas aos demais clientes 
da contratada; 

j) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à 
Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, 
imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento; 

k) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza 
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de 
qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto contratado; 

l) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante 
por todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de 
alteração; 

 

7.2 Da contratante 

Obriga-se a Administração/Contratante: 

a) comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos entregues; 
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b) efetuar o pagamento a Contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada na 
licitação e  no Contrato; 

c) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços, 
sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as 
medidas corretivas; 

d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das especificações 
do contrato; 

e) observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações 
assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

h) demais condições constantes do edital de licitação. 

 

8. DO CONTRATO 

8.1. INSTRUMENTO CONTRATUAL 

O contrato originado desta licitação obedecerá aos regramentos constantes na Lei Federal 
14.133/2021, bem como os decretos regulamentadores da referida lei no âmbito municipal. 

8.2. VIGÊNCIA 

O prazo de vigência da contratação é de 90(noventa) dias contados da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

8.3. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
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8.3.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

8.3.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.3.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento 
equivalente. 

8.3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá 
convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

8.3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

8.3.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

8.3.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

8.3.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

8.3.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

8.3.7.4. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

8.3.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
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apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 

8.3.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

8.3.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

8.3.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

8.3.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

8.3.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

8.3.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

8.3.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato. 

8.3.12. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do contrato. 
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8.3.12.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 

8.3.13. A fiscalização da contratação será exercida pela servidora Marlucia Silva Souza, 
nomeadaatravés da Portaria nº. 06/2023, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 
curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Secretaria pertinente.  

8.3.14. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da administração, ou de seus 
agentes e propostos, de conformidade do artigo 74 da Lei 14.133/2021 e suas alterações. 

9. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

9.1 PRAZOS 

a) O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 (trinta) dias após execução do objeto 

contratado, fiscalizado pelo fiscal do contrato designado, mediante apresentação da nota 
fiscal, acompanhada com as certidões de regularidade fiscal, NADs. 

b) Havendo erro na fatura (preço diferente do contrato ou qualquer outra irregularidade) ou 
descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da fatura será suspensa para que a 
Contratada adote as providências necessárias a sua correção. Passará a ser considerada, para 
efeito de pagamento, a data do aceite da fatura, reapresentada. 

c) Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais. 

9.1.1  O prazo de entrega/instalação dos objetos é de 20 (vinte) dias consecutivos após o 
recebimento da Solicitação de Compra, e em caso de verificação de inconformidade, deverá ser 
reparada/substituída em até 5(cinco) dias contados a partir da notificação . 

9.1.2 Os objetos deverão ser entregues na sede da Câmara de Vereadores, localizada na rua 
Jurucê nº 1.301, Centro, Jaciara-MT; 

9.1.3  Os itens serão recebidos, por responsável do acompanhamento e fiscalização do contrato, 
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta. 
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9.2.  DO RECEBIMENTO  

9.2.1 O recebimento provisório se dará em até 48(quarenta e oito) horas após a apresentação da 
na nota fiscal de serviços. 

9.2.2 O recebimento definitivo do objeto se dará em até 10(dez) dias úteis após o recebimento 
provisório. 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. O Contratado que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções dispostas no seu art. 
156, sendo observados ainda, quando couber, o disposto nos arts. 157 a 163 da mesma Lei. 

10.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo incidental ao processo de contratação ou ao processo de execução contratual que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Contratado. 

10.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e 
a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

10.4. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior 
ou razões de interesse público, devidamente comprovados.   

10.5. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação do Contratado 
de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros, que 
poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório.   

10.6. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 2013, e pelo Decreto Municipal 
3.835/2024, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade do Contratado deverão ser remetidas à 
Controladoria-Geral do Estado, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR, observadas ainda as disposições contidas no art. 159 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
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11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Órgão: Câmara Municipal de Jaciara 

Unidade: Câmara Municipal de Jaciara 

Projeto atividade –Câmara Municipal de Vereadores 

Subelemento de despesa: 4.4.90.52.00–Equipamentos e Material Permanente 

 

12. DO VALOR ESTIMADO 

O custo estimado é no valor de R$ 53.000,00 (Cinqüenta e três  mil reais), conforme cotação de 
preços realizada pela casa legislativa. 

 

13. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Indica-se a realização de procedimento de dispensa eletrônica para a referida contratação. 

 

14. INDICAÇÃO RESPONSÁVEL NO ÓRGÃO PELA ELABORAÇÃO DO 
PRESENTE TERMO 

 

 

JOSÉ ROBERTO CARNEIRO 
COORDENADOR ADMINSTRATIVO 
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